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ATA DA 12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.º PERÍODO LEGISLATIVO DA (CAMARAMUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Aos vinte e sete (27) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um (2021), às 10horas e 30 minutos, em sua sede própria, localizada na Rua Joaquim Távora, 305, nestaCidade de Garanhuns, do Estado'de Pernambuco, realizou—se a décima segunda (12.ª)Reunião do 2.º (segundo) Periodo Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal deGaranhuns. sob a Presidência do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino, secretariado,excepcionalmente pelo Vereador Matheus Santos Martins de Araújo e pela VereadoraDariiane Mendes Rodrigues Lira, que atuaram como 1.º e 2.º Secretários, respectivamente.Compareceram os seguintes Vereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Dariiane MendesRodrigues Lira, Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Luzia Cordeiro da Silva, Bruno LuisTaveira Cavalcante, Damásio Cardoso de Farias, Erivan Pereira Pita, Luiz Roldão Sobrinho
Segundo, Gerson José de Cárvalho Souza Filho, Fany Lilian Marcos Bernal, Magda Alvesde Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Cláudio Umberto'Bispo Triunfo, Thiago PaesEspindola, Matheus Santos Martins de Araújo, Alcindo de Melo Correia e José Juca deMelo Filho. Havendo número legal, o Senhor Presidente declarou a presente Reuniãoaberta em nome de Deus, convidou todos para ouvirem em pé o Hino de Garanhuns. Em
seguida”, convidou a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa para fazer a leitura de um' trecho da Bíblia Sagrada, e a Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal, para fazer a leitura deum trecho da Constituição Brasileira. Ato Contínuo, o Presidente passou a palavra àSegunda Secretária, Darliane Mendes Rodrigues Lira. para a leitura da Ata da Reuniãoanterior. Foi aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 11.ª Reunião do SegundoPeríodo Legislativo de 2021. EXPEDIENTE: Em seguida, passou a palavra ao PrimeiroSecretário em exercício, Matheus Santos Martins de Araújo, para a leitura do Expediente.Constou do Expediente: Ofício n.º 0562/2021, da Prefeitura Municipal de Garanhuns, queencaminha a Mensagem nº 030/2021, com o Projeto de Lei nº 030/2021, des'te PoderExecutivo Municipal, para apreciaçãodesse Poder Legislativo-Municipal; Projeto de Lei nº030/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza a abertura deCréditoAdicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município e dá outras providência '
Requerimento dos Vereadores da Câmara Municipal de Garanhuns, dirigido à MesDiretora, para que a tramitação dos Projetos de Lei n.ºs 027/2021 (Protocolo nº 0181/21028/2021 (Protocolo n.º 182/2021), 029/2021 (Protocolo nº 183/2021) e 030/202(Protocolonº 193/2021 ), todos de autoria do Poder Executivo, seja em Regime de UrgênciaUrgentissima, conforme prevê o Artigo 97, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
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Garanhuns, tendo em vista a urgência decorrente de prazos fatais. O requerimento foisubscrito» pelos seguintes Vereadores: Luiz Roldão Sobrinho Segundo, SenivaldoRodrigues Albino, Fany Lilian Marcos Bernal, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, LuziaCordeiro da Silva, Matheus Santos Martins de Araújo, Maria Nelma Carvalho da Costa,Damásio Cardoso de Farias e Erivan Pereira Pita, sendo deferido pela Mesa Diretora;Requerimento dos Vereadores da Câmara Municipal de Garanhuns, dirigido à MesaDiretora, para que a tramitação do Projeto de Lei nº 164/2021, de autoria do Vereador"Matheus Martins", seja em Regime de Urgência Urgentissima, conforme prevê o Artigo 97,do Regimento Interno da Câmara Múnicipal de Garanhuns, tendo em vista a urgência, emrazão da realização da vaquejada está próxima. O requerimento foi subscrito pelosseguintes Vereadores: Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Senivaldo Rodrigues Albino, LuziaCordeiro da Silva, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Matheus Santos Martins de Araújo,Maria Nelma Carvalho da Costa, Erivan Pereira Pita, Alcindo de Melo Correia, Bruno Luis,Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos Santos e Damásio Cardoso de Farias, sendodeferido pela Mesa Diretora; Oficio nº 0568/2021, da Prefeitura Municipal de Garanhuns,que solicita a substituição dos Anexos I e II do Projeto de Lei nº 027/2021, pelos arquivosque acompanham o presente expediente; Ofício n.º 0563/2021, da Prefeitura Municipal deGaranhuns, que encaminha o Veto nº 019/2021, oposto ao Projeto de Lei nº 152/2021,oriundo desse Poder Legislativo Municipal, para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis,conforme segue em anexo; Veto Integral nº 019/2021, de autoria do Chefe do PoderExecutivo Municipal, oposto ao Projeto de Lei n.º 152/2021, oriundo do Poder LegislativoMunicipal de Garanhuns, em 06 de outubro de 2021; Ofício nº 1021/2021, da SecretariaMunicipal de Saúde, que solicita o espaço da Câmara Municipal para realização deAudiência Pública para apresentação do Relatório detalhado do Quadrimestre Anterior(RDQA) da Secretaria MunicipaLde Saúde; Oficio nº 070/2020, da Câmara Municipal deVereadores de Jupi, que consigna sinceros votos de pesar pela irreparável perda-doPresidente desta Egrégia. Câmara de Vereadores, Sr. Daniel da Silva (Daniel da Saúde);Pareceres Conjuntos nº 092, 093 e 094/2021, das Comissões de Legislação, Justiça eRedação de Leis; e de Finanças e Orçamento, favoráveis aos Projetosde Lei nº s. 027,028 e-029/2021, respectivamente; Parecer Conjunto nº 095/2021, das Comissões deLegislação, Justiça e Redação de Leis; de Educação, Cultura, Esportes e Turismo; e deDesenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação, favorável ao Projeto de Lei nº164/2021; Parecer Conjunto n.º 096/2021,'das Comissões de Legislação, Justiça eRedação de Leis; e de Educação, Cultura, Esportes e Turismo, favorável ao Projeto dResolução nº 058/2021; Parecer Conjunto nº 097/2021, das Comissões de Legislação,Justiça e Redação de Leis; e de Saúde e Assistência Social, favorável ao Projeto deResolução nº 059/2021. Prosseguindo, o Presidente franqueou a palavra para oVereadores apresentarem seus Projetos. A Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany daManas) apresentou o seguinte: Requerimento nº 624/2021, de sua autoria, que requer Votde Aplausos ao'Ex-Presidente Luiz Inácio Lula da Silva (Lula) pela passagem de seaniversário de 76 anos completados no último dia 27 de outubro do corrente ano.Vereador Matheus Santos Martins de Araújo (Matheus Martins) apresentou o seguinte:Requerimento nº 605/2021, de sua autoria, que requer Voto de Aplausos pelos 11 anos daHitAcademia, neste município; Requerimento nº 606/2021, de sua autoria, que requer Voto
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de Aplausos para o Campeão da Copa São Pedro de Futsal, equipe Nova Paladar, nestemunicípio; Requerimento nº 608/2021, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino(Johny Albino), que requer uma Moção de Aplausos para a FIC (Faculdade IntegradaCETE), que no dia 25 de outubro de 2021, realizou um evento de lançamento do Curso deOdontologia, em Garanhuns/PE. O Vereador Damásio Cardoso de Farias apresentou oseguinte: Requerimento nº 614/2021, de sua autoria, que requer Voto de Pesar pelofalecimento da Sra. Maria Joselma da Veiga Moura, ocorrido no último dia 22 de outubrode 2021, neste município. O Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana) apresentou oseguinte: Projeto de Resolução nº 060/2021, de sua autoria, que concede a Medalha CaboCobrinha (Mérito de Segurança)ao Policial Militar Silvio SérgioAlmeida dos Santos; Projetode Resolução nº 061/2021, de sua autoria, que concede a Medalha Padre Gabriel Hofstede(Mérito Religioso) ao diácono Pedro Brito da Silva. O Vereador Cláudio Umberto Bispo»Triunfo (Profº. Márcio) apresentou o seguinte: Projeto de Lei nº 194/2021, de sua autoria,que institui no Municipio de Garanhuns, o Dia Municipal da Menina; Projeto de Lei nº195/2021, de sua autoria, que cria a “Semana de Conscientização da Epilepsia” noMunicípio de Garanhuns e dá outras providências; Projeto de Lei nº 196/2021, de suaautoria, qUe dispõe sobre a possibilidade de videochamadasaos pacientes internados emserviços de saúde. A Vereadora Luzia Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde) apresentou o ,,seguinte: Projeto de Resolução nº 062/2021, de sua autoria, que concede o Título deCidadã Honorária de Garanhuns à Sra. Paula Tatiane Colaço Tenório. Por conseguinte,não havendo mais projeto a ser apresentado, o Senhor Presidente deferiu osRequerimentos lidos e encaminhou os projetos apresentados para suas devidasComissões. Neste momento, o Vereador Alcindo de Melo Correia toma assento no plenárioe assume a primeira secretaria. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente colocou osseguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei nº 022/2021, de autoria do Chefe do PoderExecutivo Municipal, em Regime de Urgência Urgentíssima, que autoriza a abertura deCrédito Especial ao orçamento vigente, e dá outras providências. (GODEAM—'Con_sórcio).Sem discussão. Em 2ª Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº022/2021 foi aprovado pormaioria, pelo placar de 16 (dezesseis) votos favoráveis e 01 (um)voto contrário; Projeto de Lei nº 019/2021, de autoria do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, que reconhece, suplementarmente a Lei Ordinária Estadual nº 17.260, de 10 demaio de 2021, a essencialidadedas atividades religiosas durante a vigência de situação decalamidade pública, decorrente de emergência sanitária ou catástrofe natural no âmbito doMunicípio de Garanhuns, e dá outras providências. Sem discussão. Em ZÉ Votação, comQuórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº 019/2021 foi aprovado por maioria, peloplacar de 14 (quatorze) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários; Projeto de Lei nº181/2021, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), quedenomina de Walter Santana, a pista de Cooper, localizada no Parque Euclides Douradona sede deste Município e dá outras providências. Sem discussão. Em 2ª Votação, coQuórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº 181/2021 foi aprovado por unanimidade;Em seguida, diante do Pedido de Urgência Urgentíssima para a tramitação do Projeto deLei nº 030/2021, o Senhor Presidente convocou a.Comissão de Legislação Justiça eRedação de Leis e a Comissão de Finanças e Orçamento para darem seus pareceres comrelação ao referido Projeto. As respectivas comissões deram parecer favorável ao Projeto
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de Lei nº 030/2021. Logo após, o mencionado Projeto de Lei foi colocado em votação:Projeto de Lei n.º 030/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, em Regime'de Urgência Urgentíssima, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar aoOrçamento Geral do Município e dá outras providências (Lei Aldir Blanc). Sem discussão.Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei n.º 030/2021 foiaprovado por unanimidade, pelo placar de 17 (dezessete) votos favoráveis; Projeto de Leinº 027/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, em Regime de Urgência,que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral doMunicípio, paramedidas de assistência emergencial de acolhimento a pessoas em situaçãode vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório e dá outras providências (Com Emenda).Em discussão, passou a fazer uso da palavra o Vereador Alcindo de Melo Correia, queinformou que o Projeto de Lei tem o objetivo de auxiliar 28 Venezuelanos que chegaram nomunicípio em situação de vulnerabilidade econômica, e que serão contemplados com umaverba de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) oriundas do Governo Federal, que serádistribuída no decorrer de seis meses. Ressaltou que Garanhuns foi o único município doEstado de Pernambuco que foi contemplado com essa verba do Governo Federal.

_ Parabenizou a Secretaria de Assistência Social pelo excelente trabalho e agradeceu aoportunidade. Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº027/2021 foi aprovado por unanimidade, pelo placar de 17 (dezessete) votos favoráveis;Projeto de Lei nº 029/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, em Regimede Urgência, que institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Municípiode Garanhuns; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões peloregime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão aplano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências. Semdiscussão. Em 1a Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº 029/2021foi aprovado por maioria, pelo placar de 15 (quinze) votos favoráveis e 02 (dois) votoscontrários; Projeto de Lei nº 028/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal,que altera a redação de dispositivo e revoga dispositivos inseridos na Lei OrdináriaMunicipal nº 3.891, de 09 de abril de 2013 — modificada pelas Leis Ordinárias Municipaisnº 3.977, de 25 de março de 2014, n.º 4.247, de 31 de março de 2016, n.º4.345, de 03 dejaneiro de 2017 e 4.795, de 19 dejulho de 2021 — que reestrutura o Instituto de Previdênciasdos Servidores Públicos do Município de Garanhuns/PE — IPSG, e dá outras providências. ,Em discussão, passou a fazer uso da palavra o Vereador Gerson José de Carvalho Souz '

Filho (Gersinho Filho), que fez críticas à Reforma Previdenciária Municipal por não estásendo feita de forma escalonada. Afirmou que tal reforma e danosa para o povo deGaranhuns, pois cria um teto que anteriormente não existia,,além da necessidade de criaruma previdência suplementar. Fez críticas também ao curto período para analisar o Projetode Lei, solicitando que o mesmo não fossevotado em Regime de Urgência Urgentíssimapara que o Projeto de Lei seja analisado mais detalhadamente.Afirmou que o Projeto deLei está sendo votado às escuras e apressadamente. Declarou seu voto contrário ao .presente Projeto de Lei e agradeceu'a oportunidade. Solicitou um Aparte a Vereadora FanyLilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que informou que a reforma previdenciáriamunicipal poderia ter sido feita de forma escalonada. caso a gestão municipal anterior, doqual o Vereador “Gersinho Filho””kfazia parte, tivesse começado a reforma previdenciária no
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.ano passado e, também caso a previdência municipal não estivesse com um déficit tão alto.Afirmou que tudo na'Casa Legislativa está sendo feito com responsabilidade. Ressaltouque as reformas apesar de duras, estão sendo feitas conforme prescreve a EmendaConstitucional nº 103/2019, e que estão buscando caminhos para que os servidores ativose inativos não sejam penalizados. Afirmou que o objetivo do Projeto de Lei é a adequaçãodo Instituto Previdenciário de Garanhuns a Norma Federal (EC 103/2019). Agradeceu aoportunidade. 'Em 1ª Votação, com Quórum de Maioria Absoluta, o Projeto de Lei nº028/2021 foi "aprovado por maioria, pelo placar de 14 (quatorze) votos favoráveis e 01 (um)voto contrário. Registrando-se a ausência dos Vereadores Erivan Pereira Pita e ThiagoPaes Espíndola. Solicitou Questão de Ordem a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa(Diretora Nelma), que pediu Vista do Projeto de Lei nº 142/2021, de autoria do Vereador“Bruno dos Santos”. Ato contínuo, o Senhor Presidente concedeu Vista do referido Projetode Lei a Vereadora Maria Nelma C. Costa, informando que a mesma possui 72 (setenta eduas) horas. Projeto de Lei nº 164/2021, de autoria do Vereador Matheus Santos Martinsde Araújo (Matheus Martins), que institui no Calendário de Eventos Oficiais do Município deGaranhuns a Vaquejada do Parque Acauã, neste Município. Sem discussão. Em 1aVotação, com Quórum de Maioria Simples, 0 Projeto de Lei nº 164/2021 foi aprovado pormaioria. Registrando-se a ausência dos Vereadores Erivan Pereira Pita e Thiago PaesEspíndola; Logo após, o Vereador Erivan Pereira Pita toma assento no plenário. Projeto deResolução nº 058/2021, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que concede aMedalha Jornalista Ulisses Peixoto Pinto (Mérito Jornalístico) ao Sr. Aldo Vilela dos Santos.Em discussão, passou a fazer uso da palavra o Vereador Alcindo de Melo Correia, que feza leitura do histórico do homenageado, conforme em anexo ao Projeto de Lei. Agradeceua oportunidade. Em Votação Única, Aberta e Nominal, a Segunda Secretária passou a fazera chamada dos Vereadores para apresentarem seus Votos acerca do Projeto de Resoluçãonº 058/2021, na seguinte ordem: Alcindo de Melo Correia, Bruno Luis Taveira Cavalcante,Bruno Rafael Ferreira dos Santos, Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Damásio Cardoso deFarias, Erivan Pereira Pita, Fany Lilian Marcos Bernal, José Juca de Melo Filho, LuziaCordeiro da Silva, Magda Alves de Melo, Maria Nelma Carvalho da Costa, Matheus SantosMartins de Araújo, Senivaldo Rodrigues Albino e Darliane Mendes Rodrigues Lira. Com 14(quatorze) votos favoráveis, o Projeto de Resolução nº 058/2021 foi aprovado porunanimidade dos presentes. Registrando—se a ausência dos Vereadores Gerson José deCarvalho Souza Filho, Luiz Roldão Sobrinho Segundo e Thiago Paes Espíndola; Projeto deResolução nº 059/2021, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que institui, noâmbito da Câmara Municipal de Garanhuns, a campanha permanente de incentivoDoação de Sangue, e dá outras providências. Em discussão, passou a fazer uso da palavro Vereador Alcindo de Melo Correia, que falou da importância de fazer uma campanha nCasa Legislativa de incentivo à doação de sangue ao HEMOPE — Garanhuns, que estáprecisando de sangue para salvar vidas. Pe_diu o apoio dos Vereadores para a aprovaçãodo Projeto de Lei e agradeceu a oportunidade. Em Votação Única e aberta, o Projeto deResolução nº 059/2021 foi aprovado por unanimidade dos presentes. Registrando—se aausência dos Vereadores Fany Lilian Marcos Bernal, Gerson José de Carvalho Souza Filho,Luiz Roldão Sobrinho Segundo e Thiago Paes Espíndola. Continuando, o Presidentepropôs a leitura dos Requerimentos em bloco, colocada em Votação, foi aprovada po
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unanimidade a proposta. Passou a seguir, a leitura dos Requerimentos pelo PrimeiroSecretário: Requerimento nº 604/2021 , de autoria da _Vereadora Maria Nelma Carvalho daCosta (Diretora Nelma), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, apavimentação com drenagem das águas servidas do Conjunto Vilage, localizado próximoà Vila Lacerdópolis, neste município; Requerimento nº 607/2021, de autoria do Vereador,_Alcindo de Melo Correia, que requer ao Chefe do Poder Executivo, para que através dasecretaria competente, realize estudos no sentido de viabilizar a pavimentação e drenagemdas águas servidas da Rua Geraldo da Silva, localizada no Bairro do Magano, nesteMunicípio de Garanhuns; Requerimento nº 609/2021, de autoria da Vereadora Fany LilianMarcos Bernal (Fany das Manas), que requer à Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE-' Prefeito Sivaldo Albino, a criação do Fundo Municipal de Empreendimento Coletivo eQualificação Profissional-FMEC; Requerimento nº 610/2021, de autoria do Vereador BrunoLuís Taveira Cavalcante (Bruno Taveira), que requer ao Poder Executivo Municipal, atravésda secretaria competente, que seja solicitado a destinação de recursos financeiros para aconstrução de um Portal de Entrada (Pórtico), no Distrito de Miracica; Requerimento nº611/2021, de autoria do Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que requerao Governador do Estadode Pernambuco, Sr. Paulo Câmara, e ao Comandante Geral daPolícia Militar, Coronel José Roberto de Santana, o aumento no quadro efetivo da PolíciaMilitar em Garanhuns; Requerimento nº 612/2021, de autoria do Vereador Erivan PereiraPita (Erivan Pita), que requer ao DNIT-PE, a construção de passarela com acessibilidadesobre a BR 423 no Km 96,8 defronte à UPAE Garanhuns ligando a Comunidade da Brasíliaao Bairro Dom Thiago Postma; Requerimento nº 613/2021, de autoria da Vereadora LuziaCordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal, através daSecretaria de Obras e Serviços Públicos, a realização de obras de Pavimentação Asfálticacom drenagem das Águas servidas na Rua Mário Andreaza, Bairro Parque Fênix, nestemunicípio; Requerimento nº 615/2021, de autoria do Vereador Bruno Rafael Ferreira dosSantos (Bruno dos Santos), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através dasecretaria competente, que seja adquirido um veículo (carro) para o Conselho Tutelar destemunicípio; Requerimento nº 616/2021, de autoria do Vereador Damásio Cardoso de Farias,que requer ao Poder Executivo Municipal, que seja feito um(estudo visando viabilizar aimplantação de uma Escola Municipal de Música, neste município; Requerimento nº617/2021, de autoria da Vereadora DarlianeMendes Rodrigues Lira (Darliane de Natalicio),que requer ao Poder Executivo Municipal, através da secretaria competente, que sejarealizada uma reforma na UBS Bela Vista |, no Bairro Dom Hélder Câmara, neste município;Requerimento nº 618/2021, de autoria do Vereador Gerson José de Carvalho Souza Filho(Gersinho Filho), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o pagamento dodécimo terceiro salário e férias aos servidores contratados por este MunicípioRequerimento nº 619/2021, de autoria da Vereadora Magda Alves de Melo (MagdaAlves),que requer ao Prefeito Sivaldo Albino e a Secretária de Saúde Catarina Tenório queviabilizem a reforma na Unidade de Saúde Familiar da Comunidade da Liberdade;Requerimento nº 620/2021, de autoria do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana),

'

que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente,providenciar a instalação de um playground (Parque Infantil), com a implantação, também,de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, no Parque Ruber Van Der Liden
Rua Joaquim Távora, 305 - Heliópolis - Garanhuns - PE - CEP. 55295410 - Caixa Postal, nº 67 - _CNPJ — 11.478.534/0001— 44Fones: (87) 3761 -3291 — (87) 3761 — 3881 e—mail: camaragaranhuns©hotmail.com Site: www.garanhuns.pe.|eg.br
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(Pau Pombo), neste municipio; Requerimento nº 621/2021, de autoria do Vereador LuizRoldão Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), que requer ao Chefe do Poder Executivo,Prefeito Sivaldo Albino, através da secretaria competente, que estude a possibilidade darevitalização da Praça Monumento do Ipiranga, no Bairro da Boa Vista, neste município;Requerimento'n.º 622/2021, de autoria do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Profº.Márcio), que requer ao Excelentíssimo Prefeito, Sivaldo Albino, que seja efetuada umaforça-tarefa entre a Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas e o DepartamentoMunicipal de Trânsito (AMSTT), a fim de se realizar em todas as Unidades de Saúde donosso Município, a execução de faixa de pedestre elevada. Este dispositivo éimprescindível e inadiável para dar maior segurança aos pedestres e organização naentrada, saída e na diminuiçãode velocidade dos veículos que passam desrespeitando seulimite; Requerimento nº 623/2021, de autoria do Vereador Matheus Santos Martins deAraújo (Matheus Martins), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da secretariacompetente, que seja realizada, perfuração de um poço comunitário, no Sítio Borges, nestemunicípio. Neste momento, o Vereador Bruno dos Santos assume a primeira secretaria.Colocados em Votação os Requerimentos apresentados foram aprovados por unanimidadedos presentes. Registrando-se a ausência dos Vereadores Darliane Mendes RodriguesLira, Damásio Cardoso de Farias e Thiago Paes Espíndola. Neste momento, o Presidentepropôs a Quebra de lnterstício com o intuito de realizar a próxima Reunião Ordinária logoem seguida ao término desta, para que haja prosseguimento na votação de Projetos, emregime de Urgência Urgentissima. Colocada a proposta em deliberação, foi aprovada porunanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente informou que diante da quebra dointerstício o GRANDE EXPEDIENTE ficará para a próxima reunião. Não havendo maisnada a tratar, agradeceu a presença de todos e encerrou a presente Reunião em nome deDeus. Convocou a 13ª Reunião Ordinária para o mesmodia para ser iniciada a partir das15 horas. Em seguida, determinou a lavratura da Ata que depois de lida e achada conforme,vai assinada pela Comissão Executiva da Câmara Municipal de Garanhuns x.x.x.x.x.x.x.x.x.

DARLIANE ME D R RIGUES LIRA
2ª Secretária
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